
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no HABEAS CORPUS Nº 489.709 - RS (2019/0014020-5)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
IMPETRANTE : FELIPE IMMICH 
ADVOGADO : FELIPE IMMICH  - RS0087978
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
PACIENTE  : IGOR MATHEUS DA SILVA BRITTO (PRESO)
 

  

DECISÃO

Por intermédio da Petição n.º 00023128/2019, o ora Impetrante formula 

pedido de desistência do writ em razão de superveniente perda do objeto.

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência do presente 

habeas corpus. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 13 de fevereiro de 2019.

Ministra LAURITA VAZ 
Relatora
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